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Estabelece a obrigatoriedade da realização do "Teste

Molecular de DNA" nas maternidades e hospitais públicos, no

âmbito do Estado de Goiás.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre Deputado

Francisco Jr, estabelecendo a obrigatoriedade da realização do teste molecular de DNA, em

recém-nascidos nas maternidades e hospitais públicos do Estado de Goiás, visando a

detecção da Síndrome do X-Frágil.

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição recebeu

.,' parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que aprovaram o
r

relatório com substitutivo do ilustre Deputado Simeyzon Silveira, decisão esta que,

posteriormente, foi confirmada pelo Plenário, motivo pelo qual os autos foram encaminhados

para apreciação desta Comissão.

Quanto ao mérito, constata-se que a proposlçao é extremamente

oportuna, porquanto tem a relevante finalidade de instituir a obrigatoriedade de realizada de

exame necessário para detectar a existência da Síndrome do X Frágil, conhecida também

como Síndrome de Martin-Bell, que é uma condição genética que causa debilidades

intelectuais; "problemas de aprendizado e de comportamento,. além de diversas
p'"' .

características físicas peculiares. . :,'.,. ,": . : :

Por tais razões, somos pela aprovação da proposição em pauta. É o

relatório.
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